INDICAÇÃO No       1041       DE  2002

Considerando que o Jardim Paulista, é uma localidade que concentra grande parte da população do Município de Dois Córregos;

Considerando que inexistem naquela localidade equipamentos voltados à prática de esportes e que possa proporcionar lazer aos que ali residem;

Considerando ainda, que é anseio dos habitantes daquele Bairro, como também, indiretamente, do próprio Município, manifestado por Ofício do Ilustre  Vereador Marcos Antonio dos Santos (Ofício Especial, de 17 de junho de 2001) dirigido a este Parlamentar, no qual solicita diligências junto ao Executivo Estadual no sentido de viabilizar a liberação de recursos financeiros, necessários à construção de uma quadra poliesportiva naquela localidade;

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Secretário da Juventude, Esporte e Lazer digne-se adotar as providências cabíveis para firmar convênio com a Municipalidade de Dois Córregos, visando às obras de construção de uma quadra poliesportiva no Jardim Paulista, daquele Município.



Sala das Sessões



HAMILTON PEREIRA



Deputado Estadual 
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